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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º As despesas do Programa Bolsa Família correrão à conta das dotações 

alocadas nos programas federais de transferência de renda e no Cadastramento Único a que se 

refere o parágrafo único do art. 1º, bem como de outras dotações do Orçamento da Seguridade 

Social da União que vierem a ser consignadas ao Programa.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de 

beneficiários e de benefícios financeiros específicos do Programa Bolsa Família com as 

dotações orçamentárias existentes. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 7º Compete à Secretaria-Executiva do Programa Bolsa Família promover os 

atos administrativos e de gestão necessários à execução orçamentária e financeira dos 

recursos originalmente destinados aos programas federais de transferência de renda e ao 

Cadastramento Único mencionados no parágrafo único do art. 1º.  

§ 1º Excepcionalmente, no exercício de 2003, os atos administrativos e de gestão 

necessários à execução orçamentária e financeira, em caráter obrigatório, para pagamento dos 

benefícios e dos serviços prestados pelo agente operador e, em caráter facultativo, para o 

gerenciamento do Programa Bolsa Família, serão realizados pelos Ministérios da Educação, 

da Saúde, de Minas e Energia e pelo Gabinete do Ministro Extraordinário de Segurança 

Alimentar e Combate à Fome, observada orientação emanada da Secretaria-Executiva do 

Programa Bolsa Família quanto aos beneficiários e respectivos benefícios.  

§ 2º No exercício de 2003, as despesas relacionadas à execução dos Programas 

Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás continuarão a ser executadas 

orçamentária e financeiramente pelos respectivos Ministérios e órgãos responsáveis.  

§ 3º No exercício de 2004, as dotações relativas aos programas federais de 

transferência de renda e ao Cadastramento Único, referidos no parágrafo único do art. 1º, 

serão descentralizadas para o órgão responsável pela execução do Programa Bolsa Família.  

 

Art. 8º A execução e a gestão do Programa Bolsa Família são públicas e 

governamentais e dar-se-ão de forma descentralizada, por meio da conjugação de esforços 

entre os entes federados, observada a intersetorialidade, a participação comunitária e o 

controle social. 

§ 1º A execução e a gestão descentralizadas referidas no caput serão 

implementadas mediante adesão voluntária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

ao Programa Bolsa Família. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 462, de 

14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
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§ 2º Fica instituído o Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 

Família - IGD, para utilização em âmbito estadual, distrital e municipal, cujos parâmetros 

serão regulamentados pelo Poder Executivo, e destinado a:  

I - medir os resultados da gestão descentralizada, com base na atuação do gestor 

estadual, distrital ou municipal na execução dos procedimentos de cadastramento, na gestão 

de benefícios e de condicionalidades, na articulação intersetorial, na implementação das ações 

de desenvolvimento das famílias beneficiárias e no acompanhamento e execução de 

procedimentos de controle;  

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, distrital e 

municipal do Programa; e  

III - calcular o montante de recursos a ser transferido aos entes federados a título 

de apoio financeiro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 462, de 14/5/2009,  

convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 3º A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes federados que aderirem ao 

Programa Bolsa Família recursos para apoio financeiro às ações de gestão e execução 

descentralizada do Programa, desde que alcancem índices mínimos no IGD. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 462, de 14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

§ 4º Para a execução do previsto neste artigo, o Poder Executivo Federal 

regulamentará:  

I - os procedimentos e as condições necessárias para adesão ao Programa Bolsa 

Família, incluindo as obrigações dos entes respectivos;  

II - os instrumentos, parâmetros e procedimentos de avaliação de resultados e da 

qualidade de gestão em âmbito estadual, distrital e municipal; e  

III - os procedimentos e instrumentos de controle e acompanhamento da execução 

do Programa Bolsa Família pelos entes federados. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 462, de 14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 5º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Programa Bolsa 

Família, aferidos na forma do inciso I do § 2º serão considerados como prestação de contas 

dos recursos transferidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 462, de 14/5/2009,  

convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios submeterão suas prestações de 

contas às respectivas instâncias de controle social, previstas no art. 9º, e, em caso de não 

aprovação, os recursos financeiros transferidos na forma do § 3º deverão ser restituídos pelo 

ente federado ao respectivo Fundo de Assistência Social, na forma regulamentada pelo Poder 

Executivo Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 462, de 14/5/2009,  

convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 7º O montante total dos recursos de que trata o § 3º não poderá exceder a 3% 

(três por cento) da previsão orçamentária total relativa ao pagamento de benefícios do 

Programa Bolsa Família, devendo o Poder Executivo fixar os limites e os parâmetros mínimos 

para a transferência de recursos para cada ente federado. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 462, de 14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 9º O controle e a participação social do Programa Bolsa Família serão 

realizados, em âmbito local, por um conselho ou por um comitê instalado pelo Poder Público 

municipal, na forma do regulamento.  
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Parágrafo único. A função dos membros do comitê ou do conselho a que se refere 

o caput é considerada serviço público relevante e não será de nenhuma forma remunerada.  

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.091, DE 3 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Altera a Lei nº 4.601, de 14 de julho de 2011, 

que institui o Plano pela Superação da 

Extrema Pobreza no Distrito Federal – “DF 

sem Miséria” e dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 1º, IV e parágrafo único, da Lei nº 4.601, de 14 de julho de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

IV – geração de trabalho, emprego e renda, visando à promoção social das 

famílias pobres e extremamente pobres. 

Parágrafo único. O “DF sem Miséria” será acompanhado, gerenciado, avaliado e 

monitorado por Comitê Gestor, composto pelos titulares da Casa Civil do Distrito Federal, da 

Secretaria de Estado da Fazenda e da Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento, sob 

a coordenação da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda. 

 

Art. 2º A Lei nº 4.601, de 2011, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A: 

 

Art. 8º-A A geração de trabalho, emprego e renda, no âmbito do Plano pela 

Superação da Extrema Pobreza no Distrito Federal, será implementada, entre outras 

iniciativas, por intermédio de atividades práticas em oficinas específicas, denominadas 

Fábricas Sociais, visando à qualificação e à capacitação profissional dos seus participantes. 

§ 1º As atividades previstas neste artigo serão executadas pela Coordenadoria de 

Integração das Ações Sociais, da Secretaria de Estado Extraordinária da Copa 2014 do 

Distrito Federal, a quem compete o planejamento, a programação, o controle das atividades de 

qualificação e a operacionalização das unidades de formação profissional. 

§ 2º O resultado das ações das Fábricas Sociais destina-se ao atendimento das 

atividades e programas executados pela administração direta e indireta do Distrito Federal. 

§ 3º As atividades de formação e capacitação profissional previstas neste artigo 

serão implementadas em territórios de maior vulnerabilidade social. 

§ 4º A seleção de interessados para a participação nas atividades de capacitação 

profissional se dará entre famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza e 

prioritariamente entre aquelas atendidas pelo Programa Bolsa Família – PBF. 

§ 5º Serão destinadas vagas para idosos, pessoas com deficiência e adolescentes 

em conflito com a lei. 

§ 6º As atividades previstas neste artigo poderão ser executadas por intermédio de 

acordos de cooperação, convênios e termos de parcerias com outros órgãos da administração 

direta e indireta do Distrito Federal. 

§ 7º As atividades de formação e capacitação profissional de cada participante se 

desenvolverão pelo prazo de até dois anos. 
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§ 8º As atividades de formação e capacitação profissional previstas neste artigo 

serão custeadas com recursos: 

I – orçamentários destinados à Secretaria de Estado Extraordinária da Copa 2014 

do Distrito Federal; 

II – resultantes de convênios, acordos ou outros ajustes legais, firmados pelo 

Distrito Federal com pessoas naturais e jurídicas de direito privado e público interno e 

externo, bem como entre órgãos da administração direta e indireta do Distrito Federal. 

§ 9º O participante do programa de que trata este artigo receberá auxílio 

pecuniário, cujo valor será calculado, mensalmente, segundo a quantidade de itens 

confeccionados na atividade de formação e capacitação profissional, na forma do 

regulamento. 

§ 10. O auxílio de que trata o § 9º não é computado para o cálculo da renda 

familiar mensal elegível para o Programa Bolsa Família. 

§ 11. Concluída a formação e a capacitação previstas neste artigo, o participante 

será encaminhado para os programas governamentais destinados às possibilidades de 

microempreendedorismo, associativismo, cooperativismo e iniciativas correlatas. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 3 de abril de 2013 

125º da República e 53º de Brasília 

AGNELO QUEIROZ 
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DECRETO Nº 34.264, DE 5 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Regulamenta o art. 8º-A da Lei nº 4.601, de 14 

de julho de 2011, acrescido pela Lei nº 5.091, 

de 3 de abril de 2013, que dispõe sobre 

atividades práticas em oficinas específicas, 

denominadas Fábricas Sociais, e dá outras 

providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que 

dispõe o art. 8º-A da Lei nº 4.601, de 14 de julho de 2011, acrescido pela Lei nº 5.091, de 3 de 

abril de 2013, DECRETA: 

 

Art. 1º As atividades práticas a serem desenvolvidas em oficinas específicas, 

denominadas Fábricas Sociais, de que trata o art. 8º-A, da Lei nº 4.601, de 14 de julho de 

2011, acrescido pela Lei nº 5.091, de 3 de abril de 2013, no âmbito do Plano pela Superação 

da Extrema Pobreza no Distrito Federal – “DF sem Miséria”, serão implementadas nos termos 

do disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Cada Fábrica Social consiste num Centro de Capacitação 

Profissional. 

 

Art. 2º As atividades práticas a serem desenvolvidas nas Fábricas Sociais 

destinam-se à: 

I – qualificação e à capacitação profissional dos seus participantes; 

II – promoção da inserção social das famílias extremamente pobres e pobres no 

Distrito Federal; 

III – realização de atividades de formação de mão de obra apta a desenvolver 

atividades relacionadas à confecção de uniformes em geral, de materiais esportivos, de jogos 

intelectivos, de material didático para realização de atividades lúdicas e outras iniciativas 

afins. 

 

Art. 3º As atividades previstas neste Decreto serão executadas pela Coordenadoria 

de Integração das Ações Sociais – CIAS, da Secretaria de Estado Extraordinária da Copa 

2014 do Distrito Federal – SECOPA/DF a quem compete o planejamento, a programação, o 

controle das atividades de qualificação e a operacionalização das unidades de formação 

profissional. 

§ 1º As atividades de que trata este artigo poderão ser executadas por intermédio 

de acordos de cooperação, convênios e termos de parcerias com outros órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Distrito Federal. 

§ 2º O resultado das ações das Fábricas Sociais destina-se ao atendimento das 

atividades e programas executados pela administração direta e indireta do Distrito Federal. 
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§ 3º As atividades de formação e capacitação profissional nas Fábricas Sociais 

serão implementadas em territórios de maior vulnerabilidade social no Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


